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AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE AROUCA

Aviso

Concurso público para a empreitada da circular ao centro
urbano de Arouca (variante a Valdasna, 2.ª fase)
(PPI 33.331.2002/57).

No cumprimento do disposto no n.° 3 do artigo 81.º do Decreto-
-Lei n.° 59/99, de 2 de Março, avisam-se os interessados de que fo-
ram prestados esclarecimentos sobre os elementos patenteados a con-
curso, de que se juntou cópia ao respectivo processo. O anúncio de
abertura do procedimento foi publicado no Diário da República,
n.° 141, de 24 de Julho de 2006.

11 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Ângelo
Alberto Campelo de Sousa. 1000304731

Aviso

Concurso público para a empreitada de concepção/cons-
trução da ponte sobre o rio Agualva da circular ao cen-
tro urbano de Arouca (variante a Valdasna, 2.ª fase)
(PPI 33.331.2002/57).

No cumprimento do disposto no n.° 3 do artigo 81.º do Decreto-
-Lei n.° 59/99, de 2 de Março, avisam-se os interessados de que fo-
ram prestados esclarecimentos sobre os elementos patenteados a con-
curso, de que se juntou cópia ao respectivo processo. O anúncio de
abertura do procedimento foi publicado no Diário da República,
n.° 141, de 24 de Julho 2006.

10 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Ângelo
Alberto Campelo de Sousa. 1000304732

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Beja

Endereço Código postal
Praça da República 7800-427 Beja

Localidade/Cidade País
Beja Portugal

Telefone Fax
284311800 284311870

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
municipio beja@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada «Infra-estruturas do plano de pormenor da ligação do Bairro do Pelame

à Quinta d’El Rei — Beja».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada tem por objecto as infra-estruturas do plano de pormenor da ligação

do Bairro do Pelame à Quinta d’El Rei em Beja.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Bairro do Pelame, Quinta d’El Rei, Freguesia de Salvador, Concelho de Beja.

Código NUTS
PT 184 Alentejo — Baixo Alentejo.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Categoria 45.21.3/subcategoria 45.21.32

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada será realizada tendo por base o projecto patenteado a concurso. O

preço base é de 2 592 331,13 euros, excluindo o imposto sobre o valor acrescenta-

do.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas
Não aplicável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 480 a partir da data da consigna-
ção (para obras)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução será 5 % do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços. Os pagamentos serão efectuados nos termos do

Decreto-Lei n° 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
1 — Só serão admitidos como concorrentes os titulares de certificado de classi-

ficação de empreiteiro de obras públicas, emitido pelo Instituto dos Mercados

de Obras Públicas e Particulares (IMOPPI), que contenha as seguintes autori-

zações:

a) Da 1.ª Subcategoria — Vias de circulação rodoviária e aeródromos e da 2.ª cate-

goria — Vias de comunicação, obras de urbanização e outras infra-estruturas, o

qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na

categoria em que o tipo de obra se enquadra;

b) Da 2.ª, 3.ª, 7.ª e 12.ª subcategorias da 4.ª categoria — Instalações eléctricas e

mecânicas e da 2.ª subcategoria da 5.ª categoria — Outros trabalhos a que res-

peitem.

2 — Concorrentes não detentores de alvará deverão apresentar, conforme o caso, os

documentos previstos nos artigos 67.° e 68.° do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 de

Março.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os indicados no programa de concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados no programa de concurso.




